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RESOLUÇÃO S.M.E. Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a inscrição das crianças de 3meses a 3 anos nas creches da Rede
Municipal de Ensino no ano de 2022.

ASecretáriaMunicipaldaEducação,nousodesuasatribuições legais, considerando
anecessidadedeorganizaçãodoprocessode inscriçãodas criançasde3mesesa3anos,
nas crechesmunicipais, combasena LEINº4.845,DE24DE JULHODE2015, que institui
o PlanoMunicipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º - As inscrições para crianças de 03meses a 03 anos poderão ser efetuadas
pelos pais ou responsáveis legais, nas unidades de creches municipais, na seguinte
ordemdeprioridade:

I - residênciamais próximadaUnidade Escolar indicada;
II - proximidadeda escola como local de trabalhodos pais ou responsáveis legais;
III � outrasUnidades Escolares queapresentemvagana faixa etária pretendida.

Art. 2º - A documentação necessária no ato da inscrição será a seguinte:
I - cópia da certidão de nascimento da criança;
II - cópia da carteira de vacinaçãoda criança (atualizada);
III - cópia do comprovante de residência (atualizado);
IV� comprovaçãodebeneficiáriodoAuxílioBrasil (antigo �Bolsa Família�), emitido

pelo CRAS �Centro deReferência deAssistência Social, caso recebaobenefício;
V � cópia do RG e CPF do pai, damãe ou do responsável legal;
VI - atestado de trabalho do pai, damãe ou do responsável legal, fornecido pelo

empregador, e comprovante de renda dos pais (do último mês atualizado) ou do
responsável legal,oudeclaraçãoacompanhadadealvará,casoexerçaatividadeautônoma;

VII � cópia do comprovante de pagamento de aluguel, se for o caso.

Art. 3º - Observar-se-ão os seguintes critérios no processo de classificação das
crianças das creches para as vagas de período integral:

I - pedidos especiais para crianças em situação de risco que afeta sua integridade
física, psíquica emoral;

II - menor renda per capita, calculada pelo informe de renda mensal, deduzidos
apenasos gastos comaluguel edivididoo resultadopor todosos integrantesda família;

III - casos emqueasmães já estejam trabalhando;
IV � por ordemdadata de inscrição.

Art. 4º�Para realizar ademandamanifestade criançasqueaindanão frequentam
aCreche, as inscrições serão realizadas bimestralmente nas unidades escolares.

ParagrafoÚnico�Paraoano letivode2022as inscriçõesocorrerãodeacordocom
oquadro abaixo:

Art. 5º - As crianças serão classificadas em lista de espera até o atendimento, de
acordo com normas descritas no artigo 3º.

Art. 6º -Os casosnãoprevistosnestaResolução serão resolvidospela Secretariade
Educação.

SUELIDEMORAESTUON
SecretáriadeEducação

Edital de Notificação de Lançamento do IPTU/2022

A Prefeitura doMunicípio de Itatiba, através do presente Edital, publicado em conformidade com o disposto nos incisos I a V do artigo 37 do Código TributárioMunicipal
eDecreto n° 5.880de20deoutubrode2.010,Notificaa todosos contribuintes do ImpostoPredial e Territorial Urbano� IPTU, queos carnês relativos ao lançamentodoexercício
de 2.022, estão sendo encaminhados no período de 05/01/2022 a 15/02/2022, com os vencimentos abaixo:

I - em parcela única, com vencimento no dia 25 de fevereiro de 2022 e desconto de 5% (cinco inteiros por cento);
II - em06 (seis) parcelas iguais,mensais e sucessivas, comvencimentodaprimeira nodia 25/02/2022; da segundanodia 25/03/2022; da terceira nodia 25/04/2022; da quarta

no dia 25/05/2022; da quinta no dia 25/06/2022 e da sexta e última no dia 25/07/2022, no valormínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, comdesconto de 3% (três inteiros
por cento);

III - em até 11 (onze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento da primeira no dia 25/02/2022; da segunda no dia 25/03/2022; da terceira no dia 25/04/2022;
da quarta no dia 25/05/2022; da quinta no dia 25/06/2022; da sexta no dia 25/07/2022; da sétima no dia 25/08/2022; da oitava no dia 25/09/2022; da nona no dia 25/10/2022; da
décima no dia 25/11/2022; e da décima primeira e última no dia 25/12/2022, no valor mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, sem desconto.

A 2ª via do IPTU 2022 estará disponível no site da Prefeitura (www.itatiba.sp.gov.br), a partir do dia 10/01/2022.

Emcasode impossibilidadedeacesso a internet os carnês poderão ser retirados naPrefeitura noendereçoAvenida LucianoConsolinen° 600 � JardimDe Lucca apartir
do dia 15/02/2022, para maiores esclarecimentos contato pelos telefones (11) 3183-0698 (11) 3183-0775 ou (11) 3183-0630 Ramal 1829.

Atenção:
OPAGAMENTODO IPTU2022DEVERÁSEREFETUADOSOMENTENOSBANCOSCONVENIADOS: BANCODOBRASIL, BRADESCO, CAIXAECONÔMICAFEDERALOUCASAS

LOTÉRICAS, ITAÚ,SANTANDEReSICREDI.

Aquitação do tributo após o vencimento implicará na incidência dos acréscimos legais, que serão aplicados sobre o valor principal.

Onão recebimento do carnê não implica na prorrogação do vencimento, sendo necessário que os contribuintes procuremaPrefeitura para retirarem seu carnê antes
dadatadovencimento.

Para evitar extravios de correspondências,mantenha seu endereço atualizado junto à Prefeitura.

SecretariadeFinanças/SeçãodaReceita.

RELAÇÃODERECURSOSPROTOCOLADOS
Período: 11/01/2022 à 11/01/2022 - Tipo Relatório: Resumido - Tipo Protocolo: Recurso De Multa Em 1ª Instância - Resultado: Todos(Considera todos resultados) -
OrigemProtocolo: Todos - Referência: Data do Julgamento
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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente
do Fundo Social de Solidariedade: Barbara Zaratini; Secretária de Educação: Sueli de
Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida
Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan
Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário
de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Luís
Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de
Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego
José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário
de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da
Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do
Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo
haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores).
Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Renato Honorio da Silva Junior

CONCURSO PÚBLICO

PRORROGAÇÃODEPRAZODECONCURSOPÚBLICO� EDITAL 01/2019

Fica prorrogado oConcurso Público objeto do Edital nº 01/2019, pormais 2 (dois)
anos a contar de 07/02/2022, para os seguintes cargos:

�Auxiliar de ServiçosGerais
�Eletricista
�Motorista deVeículos Leves.

Itatiba, 11 de janeiro de 2021.

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

APrefeituraMunicipal de Itatiba, com fundamentona Lei Federal nº 11.788/08, na
LeiMunicipal nº 2.903/97enoDecretoMunicipal nº 7.269, de24de setembrode2019,
divulgaaaberturadasvagasabaixo relacionadasparaestágio remuneradona Secretaria
deDesenvolvimento Econômico eHabitação.

Cargahorária:6hdiárias
Salário:R$850,00 + vale transporte

Os interessados emparticipar do processo de seleção deverão enviar o currículo
paraoe-mail <lbarbin@planejamento3.itatiba.sp.gov.br> atéadatade02/12/2021.Os
currículos deverão conter, nomínimo, as seguintes informações:

I �Nomecompleto;
II �Endereço;
III � Telefoneparacontatoee-mail;
IV � Curso e período emque o candidato está cursando;
V � Instituição de ensino;
VI �Áreas de conhecimentos;
VII �Áreadeexperiência se tiver; e
VIII �Áreade interesse.

PORTARIANº 8.261, DE 12DE JANEIRODE 2022
�Nomeia servidor.�

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitodoMunicípiodeItatiba,Estado
deSãoPaulo, nousodas atribuiçõesde seu cargo, com fundamentona LeiMunicipal nº
5.123, de 03de agosto de2018e alterações da LeiMunicipal nº 5.172, de 21de janeiro
de 2019, resolve

NOMEAR:

JOSELITOPELLISSON, portador da cédula de identidadeRGnº 20.209.489-3 SSP/
SP e inscrito no CPF sob o nº 158.560.558-10, para exercer o emprego público, de
provimentoemcomissão,deAssessordeGabinete -AG1, lotadonaSecretariadeSaúde,
no regime jurídico-administrativo, a partir de 14 de janeiro de 2022.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�
em 12 de janeiro de 2022

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dosNegócios Jurídicos. Publicado no PaçoMunicipal,
mediante afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.661, DE 12 DE JANEIRODE 2022
�Dispõesobrearealocaçãodecargopúblico,emcomissão,naformaqueespecifica.�

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitodoMunicípiodeItatiba,Estado
de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com fundamento no artigo 294 da
Lei Municipal nº 4.848, de 11 de agosto de 2015;

DECR E TA:

Art. 1º.Fica realocado,apartirdestadata,01 (um)cargopúblico,deprovimentoem
comissão, de Assessor de Gabinete � AG1, criado pela LeiMunicipal nº 5.123/18, com
alteraçõesdaLeinº5.172/19,daSecretariadeObraseServiçosPúblicosparaaSecretaria
deSaúde.

Art. 2º. Este decreto entra emvigor nadata de suapublicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�,
em 12 de janeiro de 2022

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal,mediante afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dosNegócios Jurídico

AVISODEREPUBLICAÇÃO.PREGÃOPRESENCIALNº136/2021,EDITALNº155/2021,
TipoMenorPreçopor Item.Objeto: LOCAÇÃODEASPIRADORELÉTRICOEVENTILADOR.
Ocredenciamentoeos envelopesdePreços eHabilitação serão recebidosnodia26de
janeirode2022,das09horasàs09h30min.,naSeçãodeLicitações,Av. LucianoConsoline,
nº 600, Jardimde Lucca.Oedital fica disponível no endereço acimadas 9h às 17houno
sitewww.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655.Maria Ângela Camargo
CorreadeLima�Pregoeira.

PROCESSO N° 132/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2021

OBJETO:CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAPRESTAROSSERVIÇOSDEFILMAGEM,
GRAVAÇÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, PRODUÇÃO DE ATA
ELETRÔNICAECRIAÇÃODEARQUIVOPARATRANSMISSÃOON-LINEDETODASASSESSÕES
ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E REUNIÕES DA CÂMARA
MUNICIPALDE ITATIBA.

RECORRENTE:RIOBRASIL PARTICIPAÇÕESLTDAEPP
ASSUNTO:RECURSOADMINISTRATIVO

DECISÃO

Naobservância aos princípios basilares da licitação, TORNA-SE PÚBLICO, que em
referência aos fatos apresentados e da análise realizada nas razões e tudo mais que
consta dos autos, decido CONHECER do recurso formulado pela empresa RIO BRASIL
PARTICIPAÇÕES LTDA EPP, porém, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO em sua
totalidade, vezqueasargumentaçõesapresentadaspela recorrentenãodemonstraram
fatos capazes dedemover a decisão da Pregoeira bemcomodesta Presidência.

Semnadamais evocar, emobservância ao item9.4 doEdital do PregãoPresencial
nº 13/2021, adjudico o objeto da licitação para a proponente vencedora STUDIO M
BRASIL LTDA, pelo valor global deR$152.000,00 (cento e cinquenta e doismil reais) ao
HOMOLOGAR todos os procedimentos referentes ao certame.

A íntegra do julgamento deverá ser encaminhada aos interessados e inserida nos
autos do processo em pauta.

Publique-seeprossiga-senosdemaisatosnecessáriosà formalizaçãodacontratação
pretendida.

Itatiba, 12 de janeiro de 2022

AILTONANTONIOFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal de Itatiba
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